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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

I.Pl n.0 0792 de 24 de age~sio de 11176 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, so D~creto- Lel nº 411 . de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Proce9so n 2 247 /75-S-

RESOLVE: 

Art. JP - Remover, «ex-offício», nos termos do arti
go 56, item li, da Lei n.0 1.711, de 2R de outubro de 1952, 
o servidor Tomé Marques Picanço, ocupante ao cargo de 
Servente, nível 5, oo Quadro de Funcionários do Governo 
deste Território, lotado na Secretaria de Administração e 
F'inança s, para o Gabinete do Governador, com elferclcio 
no Setor de Auditoria. 

Art. ~.0 · - Revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, ~rn MacaJ'á, 24 de agosto de 
1976, 87º da 'República e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governlldor 

(P) n.• 0793 de 24 de agos io de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são aonferidas pelo artigo 18, 
item Il, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o ou e consta dos Processo n2 1 3593/MI/ 
DCA/BSB/76, 

RESOLVE: 

Ar\. 1º - Retificar o Deareto (P) n.0 0403, de 27 de 
abril de 1976, publicado no Dlério Oficial n.0 s 2.232 e 2.233, 
de 29 e 30 do mesmo mês e ano, a fim de declarlir que a 
11posen~adorla de João Batista de Araújo Machado, deve ser 
considerada · efetlvadst a partir de 24 de março de 1976, e 
nilo como constou daquele ato. 

Art. 2.0 - Revogada• as dlsposiçõu em contrário. 

Palácio do Seientrtáo, em Mseapá, 24 de egoato 
de 1976. 872 da Repúbllca e 332 da Criaçã0 do Território 
Federal d6> Amapá. 

Arthur Anvedo Hennlng 
Governador 

tP) R.0 0794 de 24 de agosto de 1976 

O Governador do Terrltlirlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãe conferida& pelo artigo 18, 
item li, elo Deerete-Lel nl 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tentio em vls-11 o que c:cmsta do Proaesso n.0 13!199/Mlf i:H~A/ 
BSB/78, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o DecJ!eto (P) n.0 0Jfl7, de 03 de 
junho de lll7fl, publlaado no Diário O f!clal n.•a ll.:l66 e :t.266, 
de Ul e 16 do ·mesmo mês e ano, a fim de declarar que a 
apcuen,adorta de ·Galdlno Caetano de Moura, deve eer con
aiderada etetivad.a a partir de 18 cie abril de 19T8, e nfio 
e o mo ecnla•ou •daquele ato. 

Art. 2~ - Revogadas as d!spoai9ões em eontrárlo. 
<:> 

Paléclo do Se,entrlão, em Macapé, 24 de agos to de 
1976, 87.0

• da Repúbllea e 33.0 c!a Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

• 
Ar,h ur Azevedo Henning 

· G•vernadtr 

(P) n.0 0795 de 24 de agosto de 1976 

O Governador do Território Federal do Amap(i, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 . 
item li , do Decreto-Lei n.o 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 J31)4C / MI, DCA / 
BSB/76, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar o Decreto (P) n º 0404, de 27 de 
abril de \976, publicado no Diário Oficial n º s 2.232 e 2.233, 
de 29 e 30 do mesmo mês e ano, a fim de declarar que a 
a posent.acleria de Benign o de Souza P enafort, dev e ser con
siderada efetivada a partir de 1:J de ievêreiro ~e 1976 e 
não como constou daquele ato. 

ATt. 2.o - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 24 de agosto 
de 1976, S7.o da l'lepúbliCla e 33.0 da Criaqão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Govern ador 

(P) nº 07!16 de 24 de agosto de 1976 

O Governador no Terl'litório Federal do Amapá, usan
do das atribul~ões que ~be são confertdas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro ~e 1969, 

RESOLVE : 

Art. 1.• - Pôr à dispo,IQão do Gabinete do Gover
nador, até ulterior deliberação, a contar de 20 de agasto 
do corrente ano. e 2.0 Tenente PM - Jo&é Onotonlo de 
Almeida, pertet'l<.ente a Tabela de pessoal Especialista Tem
porárit'J do Governo desta Unidade, lotado na Secretaria de 
Segurança Pública. 

Art. :il .o - Revogadas as dispoe!ções em conkário. 

PaláciE> do Se\entrlão, em Mecapá, 24 de agosto de 

) 
1976, 87.o da República e 332 da Criaeão do Território Fe
deFal do Amapá. 

I 
I 
I 
I 
! 
I 
I 

I 

Arthur Azevedo Henn4ng 
Governador 

(P) n 2 0797 de 24 de agosto de 19'16 

O Goverl'lador do Território Federal do Amapá usan
do das atribuições que lhe são aonferidas pelo artigo 18, 
item II , do Deereto-Lel nº 411, de 08 d e janeiro de 1969, 

Rl!lSOLVE: 

Art. 1.<' - Designar o 2.0 TeBente PM - José Ono
tor.lio de Almeida, pertecente à Tabela de Pessoal Especia
lista Temporário do G~verno desta Unidade, lotado na So
oretarla d e Segur ança Pública, à disp9s!çAo do Gabinete 
c3o Governador, para viajar da eede c:te sua& atribuições -
Macapá - até à cidade da O lapoqu e, no 'rato de assuntos 
do Interesse da Administração amapaense, no perlodo com
preenl'illào de 20 a 23 de agosto do corrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as disposições am eontráFio. 

Paláolo do Setentrião, em Macapá , 24 de s gosio de 
1976, 87i da República e 33º da Crlaollo do Território Fade· 
ral c!lo Amapá. 

Arthur Azevedo Heoning 
Governador 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIÁRid OFICIAL 
diaria.mente até as 18:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
[evl reiro de cada ano · e às 
Iniciadas, em qualquer época 
peles órgãos competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 
casos de erres ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
l 5:tl0 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
1ranildo Trindade Pontes 

....§'~ 

A fim de possibilitar 1.11 

remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apHcaçl o, soli
citamos us'em os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA 
~~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. .. 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
(( 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi
çõe:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas. por quem de di
reito rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-do tomar, em _qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. . · 

«BRAS1LIA - Este Diário Oficial é e ncontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasilia Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinao- A ~im de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de Sl:Jas assinaturas, ~o dos jomais, devem 
na parte superior do endere-· os assinantes providenciar a. 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talão de registro o mês e antecedência mlnima de trinta 
o ano em que findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na "enda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

(P) nº 0798 de 25 de agosto de 1976 funções de Ohefe da Assessoria de Planejament0 e Coor
denação Geral , para via jar da sede de suss at ribuições -
Macapá - até às eldacl es de Belém e Brasllla, no tnto de <tl ,Governador do TerriMrio Federal do Amapá, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II. do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vlsta o ql!le cons~a do Processo n.o 464176-SEAC, 

• assuntos do inter esse da Administr ação amapaense, no pe
; ríodo compreendido de 26 de agosto a 1º de seiembro do 

I

! e:err ente ano. • 

RESOLVE: 

Ar t. 1.0 - Designar nos termos de s artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, e Engenheiro 
Agrônomo Genézio Car doso do Nascimento, Oficial de Ad
ministra ção, n ívef 12-A, do Quadro de Funcionários desta 
Unidade, atualmente no exercic!o da funQão gratificada, 
símbolo 3-F, de Chefe da S~ãe cle Fomento à Produçã'G Ve
getal, para exeraer aaumu1ablvamente, e em substlhli.qão, o 
car go e m !lomissão, símbolo 5·C de Diretor da Divisão d e 
Fomento à Produção Animal e Vegetal, do Quadr o acima 
r e ferltto , durante ~ impedimento do respectivo titula r. 

Art. 2.0 
- Revogadas as diieposlqões em oontrárlo . 

Paláoio do Setentrião, em Macapâ, 25 de agosto de 
19?6, 87.0 da Repú blica e 33.0 da Cr ia(fio do Terraório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 071)9 de 25 de agosto de 1976 

O Gevernador do Território Federal do Âmapá, usan
do das atl'ibul~ões que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESQLVBl: 

Conaeder apesentsdoria, de aGordo com c.s artigos 
101 , item III e 102, item I, letra <<a» , da Emenda C6lns\ltu
cional n2 01, -de 17 de outubr0 de 1 :J69, a Felfsberto 'Batllsta 
àa Sllva, matrieula número 2.079.682, no cargo di! Mestre, 
A-1601.14•B, do -Quadro da Pessoal - Parte Permanente
deste Território (Processo n.0 948/76-SOP). 

Palácio do Se\eontrlão, em Ma~apé, 25 de agosto 
de 1976, 872 da Repú bliea e 332 da Cr!a~ão do Territórfa 
Federal de Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n 2 0800 de 2ii de agosto de ~976 

O Governador do Território Federal (!}o Amapá, usan
do das atribuições que lhe eão eonferidas pelE> artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n 2 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESO.LVE: 

I 
I 

I 

Art. 1.0 - - Blesignar Antero Duaric Dias Pires Lopes, 
Técnico para o Programa de Modernizaqão Aàminltswativa 
doa Terrltórias Federais, atualmentlil desempenhande as 1 

Art. 2." - Revogad as as dlsposlqões em ~ontrárlo. 

Palácio do Setentr!ão, em Macaapá , 2~ de agosto 
de 1976, 872 da República e 33.0 da Crlaeh do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P ) n~ 0801 de 26 de agosto de 1976 

O Govern11dor do Território Federal df> A·mapé , ·usan
do das atribuições que lhe 1ão conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Del!reto-Lel n 2 411, de 08 de jan&iro de UI6Q, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 807/ 78-GAB; 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Rescindir, a pedido do servidor Eliel Te
norio Soares, ocupante da função de Guardr. Territorial, 
lotado na Secretaria de Seguraa oa Públloa, seu con~rato de 
trabalhe firmado com o Governo de ste Território, nos t e r
mos de ar tigo 481, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
combinado com a cláusula 10!!' do referid a untrate, a partir 
de Ui de agosto do corrente a no. 

Art. 22 - Revogadas as àtsposi9ões em contrário. 

Paláeio do S etentri!o, -em Maaapá, 26 de agosto c:le 
1976, 871! da República e 332 da Crla9!0 do Ter-ritório Fede · 
ral do Amapá. 

Arth~r Azevedo Henalng 
Governador 

IP) n.0 0802. de 26 de agosio de 1976 

O Governador dG Terrlt~rlo Flederal de Amapá, usan
do das dribuições que lhe são conferidss pel& artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n .o 4ll , de 08 d e janeiro llie 1969, e 
tendo em vis ta o que oomb do P rocesso ~a.o 817/76-GAB, 

RE&OLVE: 

Ari. 1.0 - Prorr&gar po11 mal!~ de1 {10) dia&, os tra
·' balhos da Cem!saão de SlnlilcAncla, fr.stlh1ida pelo Decuto 

(Pl n .0 01107. de 21 de maio de · lll'l6, publicado no Diár io 
Oficia l 11.0 2.2611 , de 07 de junho do enrente ano. 

Art. 2.o - Revogadas as àiaposfções em contrá rio. 
,;.:. 

Paláelo do Seteatrlfio. em Macapá, 26 de agesta de 
1976, n.a da Repúbl!c11 e 33.0 da G:lrlath dg Territ&rlo Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
GQverDadtr o 



3a. e 4a -feiras, 3l j8 e 1.0 /9 de 1976 DIARIJ OFICIAL 3a. pág. 

Ministério da Agricultura 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA 

Coordenação Regional dos Projetos Fundiários no 
Estada do Pará e T erritório Federal do Am&já 

CRPF/PA-AP 

Portaria nº 1.243, de 26 de agosto de 19'75 

Edital com prazo de 90 (noventa) dias 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrá ria - INCRA, pela Coordenação Regional dos 
Projetos Fundiários no E~tado do Pará e Territó
rio Fedenal do Amapá, criada pela Portaria n.0 1.243, 
de 2 ti de agosto de 1975, com fundamento no De
creto-Lei nº 1.164, de 1.0 de abril de 1971 e de 
acor do com os artigos 11 e 97 a 102, da Lei nº 
4.~04, de 30 de novembBO de 1964, e artigos 3.0 a 
8º da Lei nº 4.94'f , de 05 de abril de 1966 e a:rti
gos 19 a 31 do Decreto~LE: i n.0 9.760, de 05 de se
tembro de 1946, convoca todos G9 pnoprietáriGs, fo
rei ros, arPendatários, ocupantes, posseivos e quan
tos se julgem ~:om dir-eito a qualquer porção de 
~erras situadas dentr.o do perímetro da área a ser 
discriminada no Município de Mazagão, em conse
quê ncia do Decreto-Lei n º 1.164, de 1º de abril de 
1971, caracterizada no Memor.ial Descritlvo abaixo, , 
a a presentarem seus títulos, escrituras GU quaisquer 
outras provas em Direito admitidas, que funda
dam~ntem a alegação de propriedade, fore, arrer!1-
damenbo, ocupação ou posse sobre a referida área, 
a partir: das nove (9:00) horas do dia Q6 de setem
bro de 1916. 

A apresentação dos citados doc umentos deverá 
ser feita no Escritório do Projeto Fundiário do 
Amapá, sito na sede da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, Mazagão, Território Federal do Amapá . 

Memorial Descritivo 

Partihdo da foz do Rio Preto no Rio Amazo
nas, sobe-se e Rio Preto pela margem esquuda, até 
a sua nascente ; desse p(j)nto, toma-se a direção Nor
d este, por uma Jit1ha reta de aproximadamente 37km, 
que cruzando o Rio Camaipi do Vila N ova e passal'l.do 
p!!la nascente do Igarapé Santa Mavia, vai atingir 
a localkiade de Santa Mavia, situada à margem 
direita do Rio Vila NGva ou Anauer&pucu; daí 
desce-se o Rio Vila NGva pela sua margem direi
ia, até sua desamboeadura no Rio Amazonas; se- .. 
gue-se pela margem esquef'da do Rio Amazonas, 1 

até a foz do Rio Preto, ponto de parbida do pre
sente Memorial. 

A área col1tida nos limites descnitos é de apro
x imadamente 242.500,0000 ha (duzentos e quarenta 
e dois mil e quinhentos h eCltares), tomando-se como 
referência a Carta Planimétrica elaborada pelo Pro
jel<> RADAM, edição de 1973, Folhas SA-22-V-B e 
NA-22-Y-D, oo escala de 1:250.000. 

Macapâ-Af', 16 de agosto de BJ78. 

Delmiro dos Santos 
Coordenador Re gional CRPF/ PA-AP 

Port. nº 1350/75 

Vanildo X av;er Correia 
Engº Agr." - CREA 45lH-D 2ª Região 

Membro Téonico da CRPF/ PA-AP' 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do IDecr~t0 N.0 73.14(:)/ 73) 

Ins-rumento - Gontrato de Empneitada n9 69/ 
76-SOP (Processo n º 1212/ 76 B-SOP). 

Paotes - Govemo do Território Federal do 
Amapá e a f·irma Oficina Mecânica B~asil . 

Objeto - Exec1tção de Reparos e Instalações 
no Rebocador Cacique e Alvarenga UAÇA, de pro
prielllade do Governo do Territ6rio Federal do 
Amapá. 

P!iazo - O prazo con cedido para a conclusão 
total d<u serviços é de 30 (trinta) dias a contar da 
data de expedição da primeira ordem de serviço. 

Valor - É de Cr$ 182.350,00 (cento e oitenta 
e dois r:nil , ti;ezentos e cinquenta cru~eiros ), valor 
propos to pela Contllatada. 

Dotação - As despesas decerrentes deste Con
trato, correrão à aonta dos recursos oriundos da 
indenização. da Usina Coaracy Nunes, Programa, 
07390211.357 , elemento de despesa 3.1.3.2, referente 
ao exercício de 1976, conforme Nota de Empenho 
nº 997, emitida em 17.08.76. 

Fundamento do Instrumento - A presente adju
dicação r esulta d a autoFização do Excelentíssimo 
Senhor Gover;nador, que homologo\\ a Licitaçio de 
preços le vada a efeito pelo Edital de T omada de 
Preços n. 0 18/ 76-CPLOS, rt>alizada em 26.0'1.78, 
exarada às fls. 47 do P r ocesso n .0

1 ll12/ 76 B-SOP. 

Macapá, 24 de agosto de 1976. 

Eng.0 Dougla s Lobato Lopes 
Dirigente da Contrata nte 

Mário A. Cardoso 
Representante da Cont ratada 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Lei N .0 58/76-GAB-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapã , Capital d o 
Tervit&rio Federal do Amapá , 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do 
Município de Macapá ap rova e eu sanciono a se
gulnte Lei: 

Art. 1º - Conceder à J us tiça Elt!ito.iial de Maca
pá a ajuda no valor de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cru
zeiros) correndo a conta do elemento de d espe5a 
3.1.4.0 - E n cargos Diversos , a fim d e atemler a 
solicita ção contida no ~rocesso nº 3.905/ 76 , d e 06 
de agGsto de 1976, procedente do Exm o. Sr. Dr. 
J uiz Eleitoral de Macapá. 

A rt. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
con trário. 

Pa láoio 3 1 de Março, em 24 de agosto d e 1976 

Cletton Fig u ei!\e do de Azevedo 
Prefeito Municipa l de Macapá 

J acy J ans en Gosta 
Diretor do De ptº Administu. ção 
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S~cretaria de Obras Públicas 
Tcvmo Aditi~vo ao Con.brato N°. Õ8/ 76-SOP 

Termo Aditivo ao Contnato N.0 08/ 76· 
SOP, · que entre si celebram o Governo 
do Ternitório Federal do Amapá e a fir
ma J.M. · Costa Cons trutora e Imobiliánia·' 
& Cia., para prorrogação de Prazo dns 
serviços ora e~ execução no prédio on
de funciona o Hospital Geral de Macapá, 
nesta cidade, consoante m elhor se declar.a .. 

Aos vinte e seis (26) tio mês de agosto do ano 
de hum mil novecentos e setenta e seis (26.08.76), 
nesta cidade de Macapá, ,c·apital do Território Fe
deral do Amapá, representado neste ato, pelo Ex
celentíssimo Ser1hoP Secretário de Obras Públicas 
Substituto, Eng.0 Douglas Lobato Lopes, por força 
do Arb. 11 do Decreto-Lei n.0 200 de 25.02.67, e a 
B:mpr-eiteira o Senhor José de Matos Costa, Geren
te da Fir-ma , por terem valioso e bom, assinam o 
Termo Aditi vo à Oláusula Terceira - Prazo - do 
instr-umento suprnmencionado, nos termos que · 
abaix0 seguem: . 

Item I - Yassar,á a fazer parte integrante e 
inseparável da Cláusula Terceira - Prazo - o 
seg11inte dispositivo: 

Parágrafo Prime ir-o.: Fica prorroga do, por 
mais 120 (cento e vi nte) dias consecuhvos a partir 
da data da expivação do prazo para a ocmclusão 
total dos serviços, estipulado no instrumento prin
cipal, para a entrega do préd ho pela Empreiteira 
ao Oontratante, em perfeitas condições de uso. 

Item If- Permanecerão inal~eradas as demais 
Cláusulas do Contrato . 

Assim, j Or estarem justos e acordados, assinam 
o presente Termo Aditivo em 10 (dez) vias de 
igual teor e forma na presença de (2) duas teste
munhas. 

Macapá, 26 de agosto de 1976. 
Eng.O Douglas Lobato Lopes 

Dirigente da Oonbatante 
Sr. José de Matos Costa 

Rep:r; esentante da Em preiteira 
Testemunhas: Ilegíveis 

Câmara Municipal de Macapá · 
Decreto Legislativo nº 10/ 76-CVMM 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca
pá aproV'ou e eu promulg0 de acordo com Art. 182, 
do Regimento Interno da Casa o seguinte 

Decreto Legislati vo: 
Art. L o - Ficam aproV'adas - com b~se em 

análise processada pela Comissão de Auditagem e 
pelas Comissões Técnicas do Lllgislativo Municipal 
- às Contas da Prefeitura Municipal de Macap& e 
Câmara de Vereadores deste Muni·cípio, referente 
ao exercício de hum mil novecentos e setenta e 
cinco (1975), nas gestões do senhoP Cleiton Figuei
redo de Azevedo, Prefeito Munidpal de .Ma~apá e 
Vereador Jarbas Fereira Gato, Presidente da Câma
ra Municipal de Macapá. 

Art. 2. 0 - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogada~ as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Pnesidênqia da Câmara Municipal 
de Macafiá, em 24 de agosto de 197fi. 

Jarbas FerreiPa Gato 
Presidente 

Bento Góes de Almeida 
1 º Secre11á rio 

I 
Junta d~ Con~i,l,iaç_ão e Julgamento de Macapá 

I
;. . Ed1tal de PDaç?, .. com ·,~:azo ~e 20 . d1as 

A Doutora Juíza .dQ Trabalho, Prisidente dã 
Junta de Concilíagão e Julgamento de ~acapá. 

. . ;Faz saber a todos quantos . o. presente Edital 
r 9irem, ou dei~ notícia ti?erem que, no dia 23 de se

tembro de 1976, às 12:30 horas, na St'de desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias, s/ nº serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, . a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação os. bens penhorados na exe
cução movida por Cremilda França da Silva contra 
Rui Menez~s -Lanchonete Ponto Oerto, bens esses 
encontrados à Lanchonete do Colégio Amapaense, 
~ que são os seguintes: Um Balcão Metalfrio com 
expositor, em perfeito estado. O qual foi avaliado 
em Cr$ •1.500,00 (quatro mil e quinhentos cru-zeiros). 

Quem pretenGler arrematar ditos bens · .c1everá 
comparecer no dia , hora e local acima mencionados; 
ficando ciente de que deverá garantir o lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, é passad~ o presente Edital, que set'á 

• publicado no «Diário da Justiça » e afixado no lugar 
de costume, na sede desta .Junta. Mac&pá, . 25 de 
agosto de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
J ustiÇa Avaliador) datilografei. E eu , Eluton Ramos 
Diretor de Secretaria, súbsôl\evo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalho 

Cruzeiro Esporte Clube 

Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuaqão do número anterior} 

I Art. 52º - Só poderão 8er votados sócios m aior es de 
18 anos e que completarem 'rês (3} mes es de admissão 

I I como associado. 

} 
I 
I 

l 
Art. 532 - · Estes Estatutos entrarãa em vigor, na 

data d e sua aprovação em Anembléia Geral, convocada 
para esse fim, e, após a aprovação, o Presidente atual do 
Clube providenciará o registro em :::artório local, para 
efeito de passar a constituir pessoa jurídica, bem assim 
eomo na Entidade a que pretender aer filiado. 

- Estes Es tàtu tos foram e laborados por Comissão 
composta de três ( 3} membros designados pela Assembléia 
Gera! realizada no dia 9 de junho de 1976 e apruvado 
també m em Sessão de Assembléia Geral. 

A Comissão 

Benedito F erreira dos Santos - Presidente 

Raimundo Otávio de E rito Nunes - 12 Redator 

Waldemar da Silva Neves -- 2.0 Refl!ator 

Preço do .e·xe.m.plar: 

Cr$ 100 • .I . 
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